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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputad' ' ..... )onizetl í201s

INDICAÇÃO NO .--- --,DE2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET) zo J :eA..J4:Z

Sugere ao Poder Executivo;dõcDiitfitÓ
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal, a construção de um
Centro de Atenção Psicossocial -CAPS no
Residencial Nova Planaltina, Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, a construção de um Centro de Atenção
Psicossocial -CAPA no Residencial Nova Planaltina, Região Administrativa de Planaltina

RAVI

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa e pertinente solicitação da cidade de Planaltina. Dada a
importância deste atendimento para o bem-estar da sociedade, apoiamos a justa
solicitação da comunidade.

Os CAPA têm por objetivo oferecer aos seus usuários um tratamento que alia
o acompanhamento clínico e os cuidados de reintegração social por meio do acesso
ao trabalho, ao lazer, pelo exercício dos direitos civis, bem como pela construção ou
reconstrução dos laços comunitários e familiares.

Diante disso, faz-se indispensável que o Poder Público, em obediência à LODF
e à Constituição Federal, que tome as devidas-diligências para que os moradores e
demais cidadãos de Planaltina tenham acesso pleno ao direito primordial à saúde.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pxesg=ê@©i@çR:?igplPqação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF) [] CAF (art. 68/RICLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF) [] CESC (art. 69/RICLDF)

12$ CAS (art. 65/RICLDF) [] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF) [:] CDESCTMAT' (art. 69-B/RICLD

1] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF) [1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[ jCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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